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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA SERES/MEC Nº 217, DE 10 DE JUNHO DE 2026

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 12.769, de 5 de dezembro de 2025,
Art. 33, inciso X, e considerando os fundamentos constantes da Nota Técnica nº
12/2026/CBAS/CGCEBAS/DPR/SERES/SERES, exarada nos autos do Processo SEI nº
23000.007551/2023-02, bem como a decisão judicial referente ao processo nº 5028027-
85.2026.4.04.7100, constante do processo SEI nº 23000.028151/2026-75, resolve:

Art. 1º Deferir, em grau recursal, o requerimento de Concessão do
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da entidade Creche
Balão Mágico, inscrita no CNPJ nº 00.924.195/0001-66, nos autos do Processo nº
23000.007551/2023-02, com validade pelo prazo de 3 (três) anos, a contar da
publicação da decisão no Diário Oficial da União.

Art. 2º Para aplicação do disposto no art. 36 da Lei Complementar nº 187,
de 2021, cientifique-se à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil que a data de
protocolo do requerimento foi 14 de março de 2023.

Art. 3º Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, a entidade
certificada deverá apresentar ao Ministério da Educação o Relatório Anual, previsto no
art. 65, § 3º, 4º e § 5º do Decreto nº 11.791, de 21 de novembro de 2023, relativo
aos serviços prestados à sociedade.

Art. 4º A entidade certificada deverá zelar pela manutenção do
cumprimento dos requisitos legais que ensejaram a certificação, bem como dar ampla
publicidade de condição de entidade detentora do CEBAS, nos termos estabelecidos no
art. 43 da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, e no § 3º do art.
77 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, sob pena de cancelamento do
certificado.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA ABRAMO

PORTARIA SERES/MEC Nº 218, DE 10 DE JUNHO DE 2026

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 12.769, de 5 de dezembro de 2025,
Art. 33, inciso X, e considerando os fundamentos constantes da Nota Técnica nº
51/2026/CGCEBAS/DPR/SERES/SERES, exarada nos autos do Processo SEI nº
23000.033733/2021-69 resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento de Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da entidade FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO
VALE DO ITAJAÍ, inscrita sob o CNPJ nº 84.307.974/0001-02, com validade para o
período de 1º/01/2022 a 31/12/2024.

Art. 2º Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, a entidade
certificada deverá apresentar ao Ministério da Educação o Relatório Anual, previsto no
art. 36 do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, relativo aos serviços prestados
à sociedade.

Art. 3º A entidade certificada deverá zelar pela manutenção do
cumprimento dos requisitos legais que ensejaram a certificação, bem como dar ampla
publicidade de condição de entidade detentora do CEBAS, nos termos estabelecidos
nos arts. 67 e 68 da Portaria Normativa nº 15/2017, no art. 43 da Lei Complementar
nº 187, de 16 de dezembro de 2021, e no § 3º do art. 77 da Lei 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, sob pena de cancelamento do certificado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA ABRAMO

PORTARIA SERES/MEC Nº 219, DE 10 DE JUNHO DE 2026

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 12.769, de 5 de dezembro de 2025,
Art. 33, inciso X, e considerando os fundamentos constantes da Nota Técnica nº
28/2026/CGCEBAS/DPR/SERES/SERES, exarada nos autos do Processo SEI nº
71010.000143/2005-63. bem como a decisão judicial referente ao processo nº 0013605-
18.2009.4.01.3400, constante do processo SEI nº 00732.000374/2026-16, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento de Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da entidade Centro de Desenvolvimento e
Tecnologia e Recursos Humanos, inscrita sob o CNPJ nº 60.200.979/0001-73, nos autos
do Processo nº 71010.000143/2005-63, com validade para o período de 01/01/2001 a
31/12/2003.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA ABRAMO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 715, DE 9 DE JUNHO DE 2026

Homologação do resultado final do concurso público
para carreira de magistério superior

O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso das atribuições
previstas na Portaria n. 50/2025, de 17/02/2025, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de
Professor da Carreira do Magistério Superior desta Universidade, conforme Edital n°
01/2026, publicado no DOU de 02/01/2026.
. .Campus: Vitória da Conquista .Unidade Universitária: Instituto Multidisciplinar em Saúde
. .Departamento: Coordenação Acadêmica .Área de Conhecimento: Citologia, Histologia, Patologia e

Embriologia
. .Cargo: Professor do Magistério Superior .Classe: A
. .Denominação: Professor Assistente .Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
. .Processo: 23066.030494/2026-35 .Vagas: 1
. .Ordem de Classificação Geral .Nome:
. .1º .Luciano Cardoso Santos

. .Campus: Vitória da Conquista .Unidade Universitária: Instituto Multidisciplinar em Saúde

. .Departamento: Coordenação Acadêmica .Área de Conhecimento: Gastroenterologia / Endocrinologia /
Reumatologia / Pneumologia / Internato

. .Cargo: Professor do Magistério Superior .Classe: A

. .Denominação: Professor Assistente .Regime de Trabalho: 20 horas semanais

. .Processo: 23066.031144/2026-96 .Vagas: 1

. .Ordem de Classificação Geral .Nome:

. .1º .Aimée Teixeira dos Santos Meira

. .Campus: Vitória da Conquista .Unidade Universitária: Instituto Multidisciplinar em Saúde

. .Departamento: Coordenação Acadêmica .Área de Conhecimento: Infectologia / Internato

. .Cargo: Professor do Magistério Superior .Classe: A

. .Denominação: Professor Assistente .Regime de Trabalho: 20 horas semanais

. .Processo: 23066.031147/2026-20 .Vagas: 1

. .Ordem de Classificação Geral .Nome:

. .1º .Carolina Palmeira Teixeira Martins

. .Campus: Salvador .Unidade Universitária: Faculdade de Medicina da Bahia

. .Departamento: Saúde da Família e Terapia Ocupacional .Área de Conhecimento: Terapia Ocupacional em
Neurodesenvolvimento com enfoque na Reabilitação Física de
Crianças e Adolescentes

. .Cargo: Professor do Magistério Superior .Classe: A

. .Denominação: Professor Assistente .Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva

. .Processo: 23066.028273/2026-05 .Vagas: 1

. .Ordem de Classificação Geral .Nome:

. .1º .Lucas Ramon Santos de Souza

. .2º .Jamilli Melo Casotti

JEILSON BARRETO ANDRADE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA PROGEPE/UFJF Nº 375, DE 10 DE JUNHO DE 2026

A Pró-reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora,
no uso de suas atribuições e de suas competências delegadas por meio da Portaria nº
138, de 10/05/2024, publicada no DOU de 17/05/2024, resolve:

Art. 1º HOMOLOGAR e tornar público o resultado do processo seletivo
simplificado para contratação temporária de Professor Substituto, conforme abaixo
discriminado:

1 - Edital nº 38/2026 - GRST/CAMP/PROGEPE - Seleção de Professor
Substituto

1.1 - FACULDADE DE ENGENHARIA - CAMPUS JUIZ DE FORA
1.1.1 - Seleção nº 29: Departamento de Energia Elétrica - Processo nº

23071.913562/2026-24 - Nº Vagas: 01 (uma)

. .Classificação .Nome .Nota

. .1º .JUNIOR NATAN NASCIMENTO DA COSTA .7,45

. .2º .CANDIDA APARECIDA DELGADO MENEGHIN .7,20

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISABELA RODRIGUES VEIGA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 688/DDP, DE 10 DE JUNHO DE 2026

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.068996/2023-16,
homologa o resultado do concurso público aprovado pelo Conselho de Unidade do
Centro de Ciências da Saúde (CCS), para a carreira do Magistério Superior, realizado
pelo Departamento de Clínica Médica (CLM), objeto do Edital nº 039/2025/DDP,
publicado no Diário Oficial da União nº 174, de 12 de setembro de 2025, Seção 3,
página 78.

Campo de Conhecimento: Nefrologia
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Vagas: 1 (uma)
Classe/Denominação/Nível: A/Assistente/1
Lista geral:

. .Classificação .Pessoa Candidata .Média final

. .1º .CARLA WOOD SCHMITZ .8,26

. .2º .SILVIA THAIS SÁ PIMENTA .7,46

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE PESSOA INSCRITA
Lista de Pessoas Pretas e Pardas:
NÃO HOUVE PESSOA INSCRITA
Lista de Pessoas Indígenas:
NÃO HOUVE PESSOA INSCRITA
Lista de Pessoas Quilombolas:
NÃO HOUVE PESSOA INSCRITA
Lista de Pessoas Trans:
NÃO HOUVE PESSOA INSCRITA

GUILHERME FORTKAMP DA SILVEIRA
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